
 
 
 
 
 
 

Valdirene Ornela da Silva Barros 

Fundão, 22 de setembro de 2020.

DE: Comissão de Justiça e Redação
PARA: Comissão de Finanças e Orçamento

Referência:
Processo nº 150/2020
Proposição: Projeto de Lei n° 36/2020

Autoria:

PODER EXECUTIVO (JOILSON ROCHA NUNES)

Ementa: AUTORIZA E DISPÕE SOBRE AS HIPÓTESES DE TRANSAÇÃO,
CONCILIAÇÃO, ACORDO, DISPENSA OU DESISTÊNCIA DE CONTESTAÇÃO E
RECURSOS, BEM COMO A CONCORDAR COM A DESISTÊNCIA DO PEDIDO
FORMULADO PELA PARTE CONTRÁRIA NAS AÇÕES JUDICIAIS EM QUE O MUNICÍPIO
DE FUNDÃO/ES SEJA PARTE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.(RU)

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Para Análise e Parecer

Ação realizada: Parecer Emitido

Descrição: COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO é pela CONSTITUCIONALIDADE,
LEGALIDADE, JURIDICIDADE E BOA TÉCNICA LEGISLATIVA, e quanto ao mérito é pela
APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 036/2020, de autoria do Chefe do Poder Executivo
Municipal, Exmo. Sr. JOILSON ROCHA NUNES, que “Autoriza e Dispõe Sobre as Hipóteses
de Transação, Conciliação, Acordo, Dispensa ou Desistência de Contestação e Recursos,
Bem como a Concordar com a Desistência do Pedido Formulado pela Parte Contrária nas
Ações Judiciais em que o Município de Fundão/ES Seja Parte, e Dá Outras Providências”.

 

Próxima Fase: Para Análise e Parecer

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
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